
 

 

 
 
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO ANO DE 2021 – PRACINHAS DA CULTURA CAMPO LIMPO 
PAULISTA 
 
Durante o ano de 2021, o Poder Público realizou as seguintes ações: 
▪ Na data de 05/06/2021 realizou uma MOBILIZAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO NOVO GRUPO GESTOR; 
▪ Na data de 17/07/2021 realizou a ELEIÇÃO DO GRUPO GESTOR; 
▪ Na data de 24/07/2021 realizou uma MOBILIZAÇÃO PARA A POSSE DO NOVO GRUPO GESTOR; 
Durante o ano de 2021, o Poder Público juntamente com o Grupo Gestor realizou as seguintes 
ações: 
▪ Na data de 07/08/2021 realizou uma REUNIÃO COM VISITA TÉCNICA NA PRACINHAS DA 

CULTURA; 
▪ Na data de 11/08/2021 realizou REUNIÃO ORDINÁRIA; 
▪ Na data de 08/09/2021 realizou REUNIÃO ORDINÁRIA; 
▪ Na data de 13/10/2021 realizou REUNIÃO ORDINÁRIA; 
▪ Na data de 10/11/2021 realizou REUNIÃO ORDINÁRIA; 
▪ Na data de 14/12/2021 realizou REUNIÃO ORDINÁRIA. 
 Foi um ano de muito aproveitamento, diálogos, conversas e troca de idéias entre os três poderes, 
Sociedade Civil Organizada, Sociedade Civil e Poder Público, para conseguir realizar o andamento 
das obras da Pracinhas da Cultura.   
Composição do Grupo Gestor (Biênio 17 de julho de 2021 á 17 de julho de 2023).  
O segmento representado pela Sociedade Civil Organizada será composto de 3 membros titulares, 
e 3 membros suplentes;  
 O segmento representado pela Sociedade Civil será composto de 3 membros titulares, e 3 
membros suplentes; 
 O segmento representante do Poder Público Local será composto de um mínimo de 3 membros 
titulares, e 3 membros suplentes. 
Segue relação abaixo dos nomes de cada segmento 
Sociedade Civil Organizada: 
(T) Cícero Dionísio Fernandes 
(S) Alexander Arias Horn 
(T) Luiz José Congílio Junior 
(S) Sueli Alves Pereira 
(T) Doroty Rojas 
(S) Maria Fernanda Marques 
 
Sociedade Civil: 
(T) Helena Maria Gnan 
(S) Poliana Sassi 
(T) Dione Machado de Oliveira 
(S) Djair Ferreira dos Santos 
(T) Louryne Karla Fernandes 
(S) Jacqueline de Oliveira Santos 
Poder Público 
(T) Ana Claudia Galvani Fadigatti (Cultura) 
(T) Maria do Carmo Lima (Assistência Social) 
(T) Alessandra Alves Andrade (Educação) 
(S) William Coimbra Rezende (Esporte) 
(S) Cleverson Neri (Serviços Urbanos) 
(S) Cíntia de Gouveia Becari (Obras e Planejamento) 



 

 

 
São direitos dos Gestores da Pracinhas da Cultura: 

1) Participar das eleições, votar e ser votado (somente os Titulares poderão votar e serem votados. 
Os Suplentes só poderão votar caso seu Titular não esteja presente). Os Suplentes não poderão 
concorrer a nenhum cargo para ocupar a Mesa Diretora); 

2) Discutir e analisar sobre a saída ou troca de membro do Grupo Gestor;  
3) Ter acesso a informações relativas à gestão da Pracinhas da Cultura, incluindo atas de reuniões 

anteriores. 
4) Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias e assembléias; 
5) Sugerir assuntos para pautas das reuniões; 

 
São obrigações dos Gestores da Pracinhas da Cultura: 

1)  Comparecer em um mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) das reuniões ordinárias, 
extraordinárias e assembléias realizadas por semestre, tendo sua titularidade revogada nos casos 
de descumprimentos injustificados; 

2) Estar sempre a par dos assuntos que estão sendo tratados; 
3) Sempre estar atento aos comunicados, lembretes, ofícios, atas e demais documentos que serão 

colocados no grupo de whatsapp; 
4) Sempre manter o seu numero de telefone atualizado e comunicar qualquer alteração do mesmo; 
5) Caso o Titular não possa comparecer nas reuniões, este deverá convocar o seu Suplente a 

participar das mesmas com uma antecedência de 24 horas; 
 
São direitos dos membros da Mesa Diretora (Presidência, Vice-Presidência, Primeiro Secretário e 
Segundo Secretário): 

1) Participar das eleições, votar e ser votado; 
2) Promover e participar das reuniões ordinárias, extraordinárias e assembléias; 
3) Deliberar sobre a saída ou troca de membro do Grupo Gestor;  
4) Definir representantes para participação em seminários, oficinas e outros encontros relativos às 

ações da Pracinhas da Cultura;  
5) Ter acesso a informações relativas à gestão da Pracinhas da Cultura, incluindo atas de reuniões 

anteriores, bem como os dados e informações da respectiva Pracinhas da Cultura no sistema 
epracas.cultura,gov.br. 

6) Caso o Titular da Mesa Diretora não possa comparecer nas reuniões, este deverá convocar o seu 
Suplente a participar das mesmas com uma antecedência de 24 horas; 
 
 
São obrigações dos membros da Mesa Diretora (Presidência, Vice-Presidência, Primeiro 
Secretário e Segundo Secretário): 

1) Comparecer em um mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) das reuniões ordinárias, 
extraordinárias e assembléias realizadas por semestre, tendo sua titularidade revogada nos casos 
de descumprimentos injustificados; 

2) Definir cronograma, calendário de reuniões e eventos, convocar seus membros para as reuniões 
ordinárias, extraordinárias e assembléias, tanto reuniões presenciais ou virtuais, gerar links das 
reuniões quando necessários;  

3) Garantir transparência e fácil acesso às atas e registros das reuniões e assembléias ocorridas;  
4) Fazer uma avaliação do ano corrido, por meio de um relatório sobre o balanço das atividades do 

ano anterior;  
5) Responder à Diretoria de Cultura de Campo Limpo Paulista, no prazo estabelecido, às pesquisas e 

às informações solicitadas;  
6) Estabelecer meios e criar instrumentos para garantir que o item 3, bem como para divulgar as 

atividades que estão ocorrendo na Pracinhas da Cultura. 



 

 

7) Ficar responsável pela elaboração das pautas e atas das reuniões ordinárias, extraordinárias e 
assembléias; 

8) Ficar responsável em “abastecer” com mensagens e divulgações de informações o whatsapp do 
Grupo Gestor; 

9) Apresentação de planilha com dados de comparecimentos, faltas e justificativas dos Gestores nas 
reuniões; 
 
*Todos os Direitos e Obrigações, tanto dos Gestores quanto os Componentes da Mesa Diretora, 
são baseados nas Normas Administrativas do Mtur e nas Caracterizações e Objetivos do Projeto 
Pracinhas da Cultura. 
 
RELAÇÃO DE FALTAS DOS GESTORES NAS REUNIÕES DURANTE O ANO DE 2021. 
Tivemos 9 encontros durante o ano de 2021. 
 
Sociedade Civil Organizada 

Cícero Dionísio Fernandes 
(T) 

4 faltas 

Alexander Arias Horn(S) 3 faltas 

Luiz José Congílio Junior (T) 6 faltas 

Sueli Alves Pereira (S) 0 faltas 

Doroty Rojas (T) 0 faltas 

Maria Fernanda Marques (S) 6 faltas 

   
Sociedade Civil 

Helena Maria Gnan (T) 0 faltas 

Poliana Sassi (S) 2 faltas 

Dione Machado de Oliveira 
(T) 

3 faltas 

Djair Ferreira dos Santos (S) 3 faltas 

Louryne Karla Fernandes (T) 3 faltas 

Jacqueline de Oliveira 
Santos (S) 

6 faltas 

 
Poder Público 

Ana Claudia Galvani 
Fadigatti (Cultura) (T) 

1 falta 

Maria do Carmo Lima 
(Assistência Social) (T) 

2 faltas 

Alessandra Alves Andrade 
(Educação) (T) 

2 faltas 

William Coimbra Rezende 
(Esporte) (S) 

6 faltas 

Cleverson Neri (Serviços 
Urbanos) (S) 

6 faltas 

Cíntia de Gouveia Becari 
(Obras e Planejamento) (S) 

4 faltas 

 
 
Calendário das Reuniões Ordinárias para o ano de 2022 



 

 

Sendo que nossas reuniões serão sempre todas as últimas quartas-feiras de cada mês às 
18h30min. 
 

JANEIRO 
Não 
haverá 
reunião* 

FEVEREIR
O 
23/02 

MARÇO 
30/03 

ABRIL 
27/04 

MAIO 
25/05 

JUNHO 
29/06 

JULHO 
27/07 

AGOSTO 
31/08 

SETEMBR
O 
28/09 

OUTUBR
O 
26/10 

NOVEMBR
O 
30/11 

DEZEMBR
O 
21/12 

 
LEGENDA DO CALENDÁRIO 
* FÉRIAS (todos os Conselhos Municipais estarão de férias). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


